
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43202096594 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

051

2005

2247

PORTO ALEGRE

21 Setembro 2020

Nº FCN/REMP

RSN2090133366

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/662.599-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2090133366

Data

21/09/2020

371.263.180-49 DAVID RICARDO GROISMAN

415.858.950-91 MARILENE DE AMORIM GROISMAN

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7354413 em 01/10/2020 da Empresa DG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, Nire 43202096594 e protocolo
206625995 - 23/09/2020. Autenticação: 2F5891466FBFD1142DB6C5EF2F13D1E9B81A49. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/662.599-5 e o código de segurança chTH
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 2/8



18ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 93.863.074/0001-32
NIRE: 43202096594

MARILENE DE AMORIM GROISMAN, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens,
Empresária,  nascida em 05/09/1962,  portadora do Documento de Identidade nº 4028280991 -  expedido pela
SSP/RS e inscrita no CPF nº 415.858.950-91, residente e domiciliada à Rua Edgar Luiz Schneider, nº 80 - Bairro
Jardim Isabel - CEP 91760-310, no município de Porto Alegre/RS e,

DAVID RICARDO GROISMAN, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Engenheiro
Civil, nascido em 15/04/1959, portador do Documento de Identidade nº 4005274875 - expedido pela SSP/RS e
inscrito no CPF nº 371.263.180-49, residente e domiciliado à Rua Edgar Luiz Schneider, nº 80 - Bairro Jardim Isabel
- CEP 91760-310, no município de Porto Alegre/RS,

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação social de “DG ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA",  com sua sede  localizada à Avenida Senador  Tarso  Dutra,  nº 565/Sala  912 -  Bairro
Petrópolis - CEP90690-140, no município de Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob n° 93.863.074/0001-32, e
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE nº 43202096594, resolvem
de pleno e comum acordo, proceder as seguintes alterações e consolidação em seu Contrato Social:

CLÁUSULA 1ª - DA SAÍDA DE SÓCIO

Retira-se nesta data,  a  sócia  MARILENE DE AMORIM GROISMAN,  já qualificado no preâmbulo deste ato,
possuidora nesta sociedade, de uma participação no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais),
correspondentes a 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, a
qual  cede  e  transfere  por  meio  de  venda  a  totalidade  de  sua  participação  ao  sócio  DAVID  RICARDO
GROISMAN, pelo mesmo valor, dando entre si, plena, geral e irrevogável quitação, conforme o presente recebido.

CLÁUSULA 2ª - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL, QUOTAS E RESPONSABILIDADES

O capital social da sociedade que é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), dividido em 900.000 (novecentas mil)
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, é elevado para a importância de R$ 1.600.000,00 (hum milhão
e seiscentos reais), dividido em 1.600.000 (Hum milhão e seiscentas) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada, totalmente integralizado e subscrito neste ato, mediante o aproveitamento de R$ 700.000,00 (setecentos mil
reais), da conta RESERVAS DE LUCROS,  ficando a participação do sócio da seguinte forma: 

CLÁUSULA 3ª - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração caberá ao sócio DAVID RICARDO GROISMAN, que ficará incumbido de exercer todos os atos
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como de representá-la judicialmente e
extrajudicialmente,  ativa  e  passivamente,  perante  todas  as  repartições  e  instituições  financeiras,  vedado,  no
entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse da empresa. 

§único:  Na ausência,  impossibilidade ou impedimento temporário do  sócio administrador,  a  administração da
sociedade se dará  pela  não  sócia  MARILENE DE AMORIM GROISMAN,  brasileira,  casada pelo  regime de
comunhão  parcial  de  bens,  Empresária,  nascida  em  05/09/1962,  portadora  do  Documento  de  Identidade  nº
4028280991 - expedido pela SSP/RS e inscrita no CPF nº 415.858.950-91, residente e domiciliada à Rua Edgar Luiz
Schneider, nº 80 - Bairro Jardim Isabel - CEP 91760-310, no município de Porto Alegre/RS.

SÓCIO PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR

DAVID RICARDO GROISMAN 100 % 1.600.000 

       

R$ 1.600.000,00  

1
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CLÁUSULA 4ª - DO DESIMPEDIMENTO

O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não esta impedida de exercer a administração da empresa,
por Lei Especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contar as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLÁUSULA 5ª - DA UNIPESSOALIDADE DA SOCIEDADE
Utiliza-se  neste  ato,  o  disposto  no  parágrafo  Único  do  Art.  1.052  da  Lei  10.406/2002,  alterada  pela  Lei  n.º
13874/2019, firmando esta sociedade como unipessoal por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA 6ª - DO ATO CONSTITUTIVO 
Para tanto, passa a transcrever na integra, o ato constitutivo da referida sociedade unipessoal limitada, com o teor
a seguir:

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO
DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 93.863.074/0001-32
NIRE: 43202096594

DAVID RICARDO GROISMAN, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Engenheiro Civil,
nascido em 15/04/1959, portador do Documento de Identidade nº 4005274875 - expedido pela SSP/RS e inscrito
no CPF nº 371.263.180-49, residente e domiciliado à Rua Edgar Luiz Schneider, nº 80 - Bairro Jardim Isabel - CEP
91760-310,  no município  de  Porto Alegre/RS,  através do presente,  constitui  a Sociedade Unipessoal  Limitada,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1ª - A sociedade adota o nome social de DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA 2ª - O objeto social é INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS,
EMPREITADA  DE  CONSTRUÇÃO  DE  PRÉDIOS  COM  EMPREGO  E/OU  NÃO  DE  MÃO  DE  OBRA,
CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS SOB REGIME DE ADMINISTRAÇÃO, FISCALIZAÇÃO TÉCNICA, DIREÇÃO,
EXECUÇÃO DE OBRAS, COMPRA E VENDA DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO CIVIL.

CLÁUSULA 3ª  - A sede da sociedade  se localiza à  Avenida Senador Tarso Dutra, n.º 565/Sala 912 - Bairro
Petrópolis - CEP90690-140, no município de Porto Alegre/RS. 

CLÁUSULA 4ª - A sociedade iniciou suas atividades em 01/03/1991 e seu prazo de duração será indeterminado.

CLÁUSULA 5ª - O capital social é de R$ 1.600.000,00 (Hum milhão e seiscentos reais) dividido em 1.600.000
(hum milhão e seiscentas) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (UM real) cada, integralizadas, neste ato em
moeda corrente do País, pelo sócio DAVID RICARDO GROISMAN.

CLÁUSULA 6ª - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA 7ª -  A administração caberá ao  sócio  DAVID RICARDO GROISMAN,  que ficará incumbido  de
exercer  todos  os  atos  pertinentes  e  necessários  ao  exercício  das  atividades  ora  assumidas,  bem  como  de
representá-la judicialmente e extrajudicialmente, ativa e passivamente, perante todas as repartições e instituições
financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse da empresa. 

§  único:  Na ausência,  impossibilidade ou impedimento temporário do sócio administrador,  a administração da
sociedade  se  dará  pela  não  sócia  MARILENE DE AMORIM GROISMAN,  brasileira,  casada  pelo  regime de
comunhão  parcial  de  bens,  Empresária,  nascida  em 05/09/1962,  portadora  do  Documento  de  Identidade  nº
4028280991 - expedido pela SSP/RS e inscrita no CPF nº 415.858.950-91, residente e domiciliada à Rua Edgar Luiz
Schneider, nº 80 - Bairro Jardim Isabel - CEP 91760-310, no município de Porto Alegre/RS.

2
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CLÁUSULA 8ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio-administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-lhe  os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA 9ª - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, haverá deliberação sobre as
contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA 10ª - A signatária do presente ato declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não
excederá o limite fixado no incido II do art. 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não
se enquadram em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

CLÁUSULA 11ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual deliberada na forma da lei.

CLÁUSULA 12ª -  O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de “pró-labore”, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 13ª - Falecendo ou sendo interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com herdeiros e
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base  na  situação  patrimonial  da  sociedade,  à  data  da  resolução,  verificada  em  balanço  especialmente
levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação ao seu sócio.

CLÁUSULA  14ª -  O Administrador  declara,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  não  está  impedida de  exercer  a
administração da sociedade, por lei especial,m ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação,  peita,  suborno,  concussão,  peculato,  ou contra e economia popular,  contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA 15ª - Fica eleito o foro de PORTO ALEGRE - RS para o exercício e cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.
E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento.

Porto Alegre/RS, 28 de agosto de 2020.

DAVID RICARDO GROISMAN     MARILENE DE AMORIM GROISMAN

3
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/662.599-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2090133366

Data

21/09/2020

371.263.180-49 DAVID RICARDO GROISMAN

415.858.950-91 MARILENE DE AMORIM GROISMAN

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/662.599-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, de
NIRE 4320209659-4 e protocolado sob o número 20/662.599-5 em 23/09/2020, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 7354413, em 01/10/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Mario Ederich Filho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

415.858.950-91 MARILENE DE AMORIM GROISMAN

371.263.180-49 DAVID RICARDO GROISMAN

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

415.858.950-91 MARILENE DE AMORIM GROISMAN

371.263.180-49 DAVID RICARDO GROISMAN

Porto Alegre. quinta-feira, 01 de outubro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Mario Ederich Filho, Servidor(a) Público(a), em
01/10/2020, às 20:03 conforme horário oficial de Brasília.
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Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/662.599-5 e o código de segurança chTH
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/10/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 7/8



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quinta-feira, 01 de outubro de 2020
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Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão

Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC

ANEXO DO CERTIFICADO DO FORNECEDOR - 633/2020
VALIDADE: 27/11/2021 Número de Expediente: 19/1300-0004374-7

CGC/MF OU CPF/MF: 93.863.074/0001-32

Razao Social: DG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Endereço: AVENIDA TARSO DUTRA, 565 SALA 912

Bairro: PETROPOLIS CEP: 90690-140

Cidade: PORTO ALEGRE UF: RS

Telefone: (51) 3217-6535 Email: DGENG@TERRA.COM.BR

Datas de Vencimento de Documentos:

VALIDADE CAGE/ACF 30/06/2021 CREA 30/07/2021

CAU ******** FALÊNCIA OU CONCORDATA 06/12/2021

FEDERAL 18/07/2021 ESTADUAL RS 23/07/2021

MUNICIPAL 07/07/2021 FGTS 07/08/2021

DÉBITOS TRABALHISTAS 20/11/2021 DECLARAÇÃO MENOR 27/11/2021

Fornecedor habilitado para as seguintes famílias:

0027 SERVICOS/OBRAS: INST. ELETRICAS/ELETROMECANICAS E DE TELEC 0007 SERVICOS/OBRAS: EDIFICACOES

VÁLIDO SOMENTE COM CERTIFICADO DE FORNECEDOR DO ESTADO.

Emitido em 09/06/2021

Site: www.celic.rs.gov.br
Email: secad@planejamento.rs.gov.br

Telefones para contato: (51) 3288-1163, 3288-1558, 3288-1583, 3288-1584
Horário de atendimento: 9h às 12hs e das 13:30 às 17h

Presidente da Comissão de Cadastro



Nome do documento: Anexo do Certificado do Fornecedor - 633_2020_09062021.pdf

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

Maria Ines Mate SPGG / DGCON/CELIC / 373508701 09/06/2021 19:54:45
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL

Pág.

Certidão de Acervo Técnico

2009028100

RS048856

DAVID RICARDO GROISMAN

15/06/2010 14:26

1208751

06/08/1983

4338274

Titulação:

Validade: Permanente

Carteira:

Expedição:

Protocolo:

Nome:

Registrado no Crea-RS desde:

Certidão Nº: ART nº:

ENGENHEIRO CIVIL

4338274

O  Conselho  Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  do  Rio  Grande  do  Sul - Crea-RS CERTIFICA,  nos  termos  do  art.  5º  da

Resolução  nº 317, de  1986, do  Conselho  Federal  de  Engenharia  e  Agronomia - Confea, que  o  profissional acima qualificado

registrou a Anotação de Responsabilidade Técnica  -  ART nº                            .  A ART define, para os efeitos legais, os responsáveis  técnicos

de acordo com a Lei 6.496, de 1977, e Resolução nº 425, de 1998,  do Confea.

pela  execução de  obras  ou  prestação de  serviços  técnicos  de  Engenharia,  Agronomia,  Geologia,  Geografia e Meteorologia,

4338274 07/04/2008 31/10/2008ART: Início: Conclusão:

Empresa executante da obra/serviço da qual o profissional é RT perante o Crea-RS:

DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Não é convênio

02520619000152TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

Obra/Serviço

Individual

Normal

Tipo:

Participação técnica: Carteira: ART Vinculada:

ART Vinculada:Motivo: Carteira:

Contratante: CPF/CNPJ:

Convênio:

AVENIDA VICTOR BARRETO Nro:3530 CANOAS - RS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 02.520.619/0001-52

0,00

0,00

Comercial

276538,50

Endereço da obra/serviço:

Atividade Técnica Descrição da Obra/Serviço

Dimensão:

Valor do Contrato: Honorários:

Quant Und.

Finalidade:

Proprietário da Obra/Serviço: CPF/CNPJ:

EXECUÇÃO SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS * m21.000,00

EXECUÇÃO REFORMA * m21.000,00

EXECUÇÃO INST.ELÉTRICA P/FINS RESID./COMERCIAIS m21.000,00

EXECUÇÃO SERVIÇOS NÃO RELACIONADOS m21.000,00

Resumo do Contrato

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do Crea-RS

(www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do

documento no formato PDF.

Certidão emitida pela Internet.

1208751 DAVID RICARDO GROISMANFim da Certidão de Acervo Técnico nº de

Obs.: Esta certidão perderá sua validade no caso de susbtituição ou retificação desta ART.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL

Pág.

Certidão de Acervo Técnico

2009028100

RS136383

EDUARDO PAIVA VIEIRA

15/06/2010 14:27

1208752

15/07/2005

4350670

Titulação:

Validade: Permanente

Carteira:

Expedição:

Protocolo:

Nome:

Registrado no Crea-RS desde:

Certidão Nº: ART nº:

ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

4350670

O  Conselho  Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  do  Rio  Grande  do  Sul - Crea-RS CERTIFICA,  nos  termos  do  art.  5º  da

Resolução  nº 317, de  1986, do  Conselho  Federal  de  Engenharia  e  Agronomia - Confea, que  o  profissional acima qualificado

registrou a Anotação de Responsabilidade Técnica  -  ART nº                            .  A ART define, para os efeitos legais, os responsáveis  técnicos

de acordo com a Lei 6.496, de 1977, e Resolução nº 425, de 1998,  do Confea.

pela  execução de  obras  ou  prestação de  serviços  técnicos  de  Engenharia,  Agronomia,  Geologia,  Geografia e Meteorologia,

4350670 16/05/2008 31/10/2008ART: Início: Conclusão:

Empresa executante da obra/serviço da qual o profissional é RT perante o Crea-RS:

COTRALTR ELETROMECÂNICA LTDA

Não é convênio

93863074000132DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Obra/Serviço

Individual

Normal

Tipo:

Participação técnica: Carteira: ART Vinculada:

ART Vinculada:Motivo: Carteira:

Contratante: CPF/CNPJ:

Convênio:

AVENIDA VICTOR BARRETO Nro:3530 CANOAS - RS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 02520619/0001-52

0,00

0,00

Outras Finalidades

6800,00

Endereço da obra/serviço:

Atividade Técnica Descrição da Obra/Serviço

Dimensão:

Valor do Contrato: Honorários:

Quant Und.

Finalidade:

Proprietário da Obra/Serviço: CPF/CNPJ:

EXECUÇÃO REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA kV25,00

EXECUÇÃO SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA KVA225,00

Resumo do Contrato

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do Crea-RS

(www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do

documento no formato PDF.

Certidão emitida pela Internet.

1208752 EDUARDO PAIVA VIEIRAFim da Certidão de Acervo Técnico nº de

Obs.: Esta certidão perderá sua validade no caso de susbtituição ou retificação desta ART.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL

Pág.

Certidão de Acervo Técnico

2009028100

RS002206

CARLOS MARTINEZ DE MEDEIROS

15/06/2010 14:28

1208753

08/09/1961

4774209

Titulação:

Validade: Permanente

Carteira:

Expedição:

Protocolo:

Nome:

Registrado no Crea-RS desde:

Certidão Nº: ART nº:

ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO MECÂNICO

4774209

O  Conselho  Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  do  Rio  Grande  do  Sul - Crea-RS CERTIFICA,  nos  termos  do  art.  5º  da

Resolução  nº 317, de  1986, do  Conselho  Federal  de  Engenharia  e  Agronomia - Confea, que  o  profissional acima qualificado

registrou a Anotação de Responsabilidade Técnica  -  ART nº                            .  A ART define, para os efeitos legais, os responsáveis  técnicos

de acordo com a Lei 6.496, de 1977, e Resolução nº 425, de 1998,  do Confea.

pela  execução de  obras  ou  prestação de  serviços  técnicos  de  Engenharia,  Agronomia,  Geologia,  Geografia e Meteorologia,

4774209 03/04/2008 31/10/2008ART: Início: Conclusão:

Empresa executante da obra/serviço da qual o profissional é RT perante o Crea-RS:

Não é convênio

93.863.074/0001-32DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Obra/Serviço

Individual

Normal

Tipo:

Participação técnica: Carteira: ART Vinculada:

ART Vinculada:Motivo: Carteira:

Contratante: CPF/CNPJ:

Convênio:

AVENIDA VICTOR BARRETO Nro:3530 CANOAS - RS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 02.520.619/001-52

0,00

0,00

Comercial

7700,00

Endereço da obra/serviço:

Atividade Técnica Descrição da Obra/Serviço

Dimensão:

Valor do Contrato: Honorários:

Quant Und.

Finalidade:

Proprietário da Obra/Serviço: CPF/CNPJ:

EXECUÇÃO AR CONDICIONADO TR30,00

OBSERVAÇÕES VINCULADA À ART 4338274

Resumo do Contrato

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do Crea-RS

(www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o nº desta CAT para abertura do

documento no formato PDF.

Certidão emitida pela Internet.

1208753 CARLOS MARTINEZ DE MEDEIROSFim da Certidão de Acervo Técnico nº de

Obs.: Esta certidão perderá sua validade no caso de susbtituição ou retificação desta ART.
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Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão

Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC

CERTIFICADO DE FORNECEDOR DO ESTADO - 633/2020
Número de Expediente: 19/1300-0004374-7 VALIDADE: 27/11/2021

CNPJ: 93.863.074/0001-32 Enquadramento: EPP

Razao Social: DG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Endereço: AVENIDA TARSO DUTRA, 565 SALA 912

Bairro: PETROPOLIS CEP: 90690-140

Cidade: PORTO ALEGRE UF: RS

Telefone: (51) 3217-6535

Email: DGENG@TERRA.COM.BR

Responsável Legal:

DAVID RICARDO GROISMAN

Patrimônio Líquido: 2.258.956,15 Validade CAGE/ACF: 30/06/2021

Capital Social: 900.000,00 Receita Bruta Anual: 4.715.806,36

Familias:

0027, 0007

VÁLIDO SOMENTE COM O ANEXO DO CERTIFICADO DE FORNECEDOR DO ESTADO.

Emitido em 27/11/2020

Site: www.celic.rs.gov.br
Email: secad@planejamento.rs.gov.br

Telefones para contato: (51) 3288-1163, 3288-1558, 3288-1583, 3288-1584
Horário de atendimento: 9h às 12hs e das 13:30 às 17h

Chave de Autenticação:
tcWDX0OIaSZdKTOxxYv4jogShrl2Ct1o6Ap+/mZZjtWqjyKLLmf0BmH2c8CF4XjP5Zjj1Kvrx0vkTXo6jYV3bnd0ep/BIhsR1mqHGT11snqLNjsxkK/XtHdY
0mzw9nNIEgeNczR+rJPGl3yEWfL3iw==

Presidente da Comissão de Cadastro



Nome do documento: Certificado de Fornecedor do Estado 633 2020.pdf

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

www.crea-rs.org.br

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1873359 30/07/2021

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL

Profissional:oNome d DAVID RICARDO GROISMAN
ENGENHEIRO CIVILTítulo:

Registrado desde: 06/08/1983

RS048856 2200832214RNP: 371.263.180-49Carteira Crea: CPF:

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI
5.194/66 E DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

Curso de Graduação:

ENGENHARIA CIVIL - Colou grau em: 06/08/1983
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL

Curso de Pós-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica:

DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP desde 12/04/19911)
DAMAPA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - ME desde 26/12/20172)

 que o profissional DAVID RICARDO GROISMAN.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Certificamos
está devidamente registrad  no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal  5.194, de 1966.o

 que profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

oCertificamos

Certidão  emitida  pela  internet. Para confirmar a  sua  autenticidade, acesse  www.crea-rs.org.br

selecione "Acesso Rápido" e  a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade  de uma Certidão de

Registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta  certidão para visualização e conferência

deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com  o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140,

Certidão gerada em 8/4/2021 e reimpressa em 8/4/2021

Fim da certidao nº 1873359 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

de segunda a sexta, das 9h às 17h30.

Página 1 de 1



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1873355 30/07/2021

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP

CNPJ: 93.863.074/0001-32 N° de registro no Crea-RS: 76237

Registrada desde: 12/04/1991

Registrada para:
INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL, COMPRA E VENDA DE IMOVEIS, EMPREITA-DAS DE CONSTRUCAO DE
PREDIOS COM EMPREGO E OU MAO DE OBRA, CONSTRU-CAO DE PREDIOS SOB REGIME DE ADMINISTRACAO,
FISCALIZACAO  TECNICA ,DIRECAO, EXECUCAO DE OBRAS, COMPRA E VENDA DE  MATERIAL  PARA
CONS-TRUCAO CIVIL.

Observações:
NADA CONSTA

Restrições:
 NADA CONSTA.

Endereço(s): AV SENADOR TARSO DUTRA, 565 - SALA 912

Porto Alegre-RS
90690-140

1 )
PETRÓPOLIS

Capital Social: 900.000,00R$

Responsáveis Técnicos:

1) DAVID RICARDO GROISMAN

Engenheiro CivilTítulo:

Carteira Crea: RS048856 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 12/04/1991

06/08/1983

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI 5.194/66 E
DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-queCertificamos

21 dePágina



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

www.crea-rs.org.br
Rua São Luís, 77 – Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

nos  termos do art. 66 da Lei Federal  5.194, de 1966.
desta certidão, não possuem débito de  anuidade ou auto de infração transitado em  julgado  no Crea-RS,

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59  da Lei Federal 5.194, de 1966.

que a pessoa  jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis  técnicos  constantes

Esta certidão  não autoriza a  pessoa  jurídica a executar serviços técnicos sem a participação  efetiva  de
seus responsáveis técnicos.

Os  dados  supracitados  referem-se à situação  da  pessoa jurídica e de seus  responsáveis  técnicos  na
presente  data,  devendo  estar  atualizada  conforme  art. 10º  da  Resolução  nº  1.121/2019  do  Confea
A  presente  certidão  perderá  a  validade,  caso  ocorra  qualquer  modificação  posterior  dos  elementos
nela contidos e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro.

Certificamos

Certidão  emitida pela  internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Acesso  Rápido" e a seguir  "Certidões  -  Consulta a  autenticidade de uma  Certidão de registro  emitida
pelo  Crea-RS".  Informe  o  número  desta  certidão  para visualização  e  conferência  deste  documento.

1873355

Em caso de dúvida, entre  em contato  com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140, de  segunda a sexta, das

Certidão gerada em 8/4/2021 e reimpressa em 8/4/2021

Fim da certidao nº .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

9h às 17h30.
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RELAÇÃO DOS CONTRATOS A EXECUTAR PELO LICITANTE - RCL

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

CONTADORIA E AUDITORIA GERAL DO ESTADO - CAGE

ANEXO III AO DECRETO Nº 36.601, DE 10-04-96.

A DADOS GERAIS

 N.º DO EDITAL :

 FIRMA/RAZÃO SOCIAL DO LICITANT

DATA-BASE :

 DETALHAMENTO DOS CONTRATOSB

PERÍODO-BASE 

A

TP 03/2021

DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 93.863.074/0001-32 - 

assessoria4@martinsas.com.br

24/05/2021

7/2021 12/2021

1

NOME DO CONTRATANT4

DESCRIÇÃO SUMARIZADA DO OBJETO1

Nº DO CONTRATO 2

FONE:3

5
PART. PERÍODO DE EXECUÇÃO

INÍCIO FIM ATÉ O FINAL DOS PRAZO

6 7

NO PERÍODO-BASE

SALDO DOS CONTRATOS A EXECUTAR (R

SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS, INST. ELÉTRICAS, LÓGICAS E MECÂNICA, PARA REFORMA DO 7º ANDAR DO ED. SEDE

0100667/2019

32255666

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A

 1
2/2021 7/2021  1.421.557,45  710.778,73

2

NOME DO CONTRATANT4

DESCRIÇÃO SUMARIZADA DO OBJETO1

Nº DO CONTRATO 2

FONE:3

5
PART. PERÍODO DE EXECUÇÃO

INÍCIO FIM ATÉ O FINAL DOS PRAZO

6 7

NO PERÍODO-BASE

SALDO DOS CONTRATOS A EXECUTAR (R

SERVIÇOS DE OBRAS CIVIS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, LÓGICAS E MECÂNICAS PARA IMPLANTAÇÃO DO HUB DE INOVAÇÃO DO BANRISUL

0100477/2020

30255666

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A

 1
11/2020 9/2021  3.944,09  2.958,07

C MCE = MONTANTE DOS SALDOS DOS CONTRATOS A EXECUTAR  1.425.501,54  713.736,80



DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA ABSOLUTAD 

E INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

F NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA DATA ASSINATURA

CFAT = CAPACIDADE FINANCEIRA ABSOLUTA TOTAL = ( )K x PL x ( )
n

12
k= 10

VALORES EM R$

ICC vide instruções 

no quadro "E"

PL= n= nº 

meses

MCE = MONTANTE DOS SALDOS DOS CONTRATOS A EXECUTAR NO PERÍODO-BASE:

PO = PREÇO ORÇADO PELO LICITADOR PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS EM LICITAÇÃO (CONFORME CONSTAR NO EDITAL)

ICC = CÁLCULO DO ÍNDICE DA CAPACIDADE FINANCEIRA ABSOLUTA ICC =

D1

D2 + D3

1

2

3

4

Quadro A - DADOS GERAIS - N° do Edital: Informar o número do instrumento licitatório.

Data-base: Informar a data da publicação do edital, observando os termos dos §§ 3° e 4° do artigo 21, da Lei federal n° 8.666/93.

Firma/Razão social: informar o nome da empresa licitante.

Quadro B - DETALHAMENTO DOS CONTRATOS - Descrição sumarizada do objeto. 

1) Informar, em ordem cronológica e resumidamente, os serviços a executar por contrato firmado com órgãos públicos e particulares. 

2) Os contratos cuja soma dos saldos a executar seja inferior a 5% (cinco por cento) do montante do quadro “C”, poderão ser agregados e, neste 

caso, preencher somente o campo 1 (um) com a expressão “Diversos” e o campo 7 (sete) com os valores acumulados. 

3) O licitante deverá manter em seu poder a relação analítica de todos os seus contratos em andamento.

N° do Contrato: informar o número do contrato.

Fone: informar o telefone do contratante.

Nome do Contratante: informar o nome completo do contratante.

Participação: Informar o tipo de participação no contrato, conforme segue:

1 - Exclusiva;

2 - Subcontratação;

3 - Consórcios.

Período de execução: Informar a data de início e término dos serviços (mês e ano).

Saldo dos contratos a executar para apurar o saldo dos contratos, na data-base, observar os seguintes critérios:

1) Até o final dos prazos: informar nesta coluna os saldos dos contratos a executar até o final dos seus respectivos prazos.

2) No período-base: informar nesta coluna o montante “pro rata” dos contratos a executar no período-base, que corresponde ao tempo previsto 

para execução dos serviços em licitação. (período-base = período da execução da obra e/ou serviço objeto do Edital). 

3) O valor originário dos contratos deve ser atualizado monetariamente até o mês anterior à data-base da licitação em andamento, pela variação 

dos índices de reajustamento previstos no contrato.

4) Os saldos a executar dos contratos, que estiverem formalmente paralisados na data-base, não serão incluídos.

Quadro C - MONTANTE DOS SALDOS DOS CONTRATOS A EXECUTAR - MCE: Informar a soma dos saldos dos contratos.

Quadro D - DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA ABSOLUTA - observar o seguinte:

1) Este quadro deverá ser preenchido somente na última folha da relação dos contratos.

2) O significado dos termos da equação da Capacidade Financeira Absoluta Total está explicado na Tabela de Índices Contábeis.

3) As contas contábeis que fazem parte da equação da CFAT devem ser atualizadas pela variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, 

ocorrida entre a data do Balanço apresentado e o mês anterior à data-base da licitação em andamento.

4) Na linha D4, está demonstrado o cálculo do ICC que, se igual ou superior a 1 (um), o licitante estará habilitado a participar do certame.

5) O licitante deverá anexar a memória de cálculo da atualização dos saldos das contas contábeis.

Observação:

O Patrimônio Líquido (PL) é atualizado pelo sistema SISACF até o mês anterior ao da data-base. O cálculo é realizado dividindo-se o valor do 

Patrimônio Líquido pelo número índice do IGP-M da FGV do mesmo mês da data de encerramento do Balanço Patrimonial e multiplicando-se o 

resultado pelo número índice do mês anterior ao da data-base do Edital de Licitação.

DE: A

R$
( )10 x x ( )

12
=

PL Corrigido=

R$  3.056.761,86

7/2021 12/2021

 2.258.956,15  6

 6
 15.283.809,30

 14,43

 713.736,80

 345.431,28

DAVID RICARDO GROISMAN 10/06/2021

 3.056.761,86



ANEXO V 
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2021 

PGEA Nº 00677.000.211/2021 
DECLARAÇÃO - RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

 
DECLARAÇÃO EM FACE DA RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

(COM REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 172/2017 DOCNMP) 
 
 
 
Declaramos, para fins de cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do CNMP 
(com redação dada pela Resolução n.º 172/2017), que não possuímos, no 
nosso quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, ou de 
servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul.  
 
A presente declaração de parentesco diz respeito ao tanto ao momento atual, 
quanto ao período em que o procedimento licitatório foi deflagrado: (a) quando 
os membros e/ou servidores geradores da incompatibilidade estavam no 
exercício dos respectivos cargos e funções, ou (b) até 06 (seis) meses após a 
desincompatibilização dos membro e servidores geradores da 
incompatibilidade.  
 
 
Porto Alegre, 11 de Junho de 2021.  
 
 
_______________________________________  
David Ricardo Groisman – CPF 371.263.180-49 
REPRESENTANTE LEGAL  
DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ Nº 96.863.074/0001-32 



 
ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2021 
PGEA Nº 00677.000.211/2021 

 
 
DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Inscrita no CNPJ n° 
93.863.074/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o  Sr. DAVID 
RICARDO GROISMAN, portador da Carteira de Identidade n° 4005274875 e 
do CPF n° 371.263.180-49, DECLARA, para fins do disposto no subitem n° 2.3, 
“b” deste Edital, Convite n° 09/2019, sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme o inciso I do artigo 3° da Lei Complementar 
Federal n°123, de 14 de dezembro de 2006 (e alterações).  
 
(_X_) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar Federal n°123, de 14 de dezembro de 2006 (e alterações).  
 
Declara ainda que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses 
descritas no §4° do art. 3° da Lei Complementar Federal n°123, de 14 de 
dezembro de 2006 (e alterações).  
 
Porto Alegre, 11 de Junho de 2021 
 
 



ANEXO II 
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2021 

PGEA Nº 00677.000.211/2021 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaro(amos), sob as penas da lei, para a TOMADA DE PREÇOS N.º 
03/2021 que a empresa DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ 
Nº 93.863.074/000-31, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 
órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n.º 8.666/93, e alterações, bem 
como de que comunicarei(mos) qualquer fato ou evento superveniente à entre-
ga dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à 
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-
financeira.  
 
 
 
Porto Alegre, 11 de  Junho de 2021.  
 
 ___________________________________________________ 
DAVID RICARDO GROISMAN – CPF 371.263.180-49 
DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ Nº 93.863.074/0001-32 



ANEXO VII  
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2021 

PGEA Nº 00677.000.211/2021 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISTORIA TÉCNICA 

 
 
Declaro, para os devidos fins e nos termos da IN CAGE N.º 07/2019, que tenho 
conhecimento do local onde se realizarão as obras e/ou serviços, 
responsabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da 
execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações 
técnicas, detalhes, catálogo de componentes e planilha orçamentária. Declaro, 
também, a concordância com os quantitativos, preços unitários e global 
apresentados, bem como demais elementos técnicos fornecidos pela 
Procuradoria-Geral de Justiça e, aceito, como sendo válida a situação em que 
se encontra o local para a realização do objeto desta licitação e pelo 
cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas.  
 
 
OBRA: Contratação de serviço de engenharia, com fornecimento de materiais, 
para execução de manutenção predial nas Promotorias de Justiça de Esteio, 
com área de 600,67m², situadas na Avenida Dom Pedro, nº 230, em Esteio, 
RS, com regime de execução do tipo empreitada por preço unitário, conforme 
especificações constantes neste Edital e seus Anexos. 

 
MUNICIPIO DE: ESTEIO/RS 
 

 
Nome da empresa: DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
 
 
Município de Porto Alegre./RS. 11 de Junho de 2021.  
 
 
_____________________________ ________________________________  
Representante da empresa : DAVID RICARDO GROISMN 
 
_____________________________________________________________ 
Responsável Técnico da empresa : DAVID RICARDO GROISMAN 
CREA/RS Nº 048856  
 



ANEXO IV 
TOMADA DE PREÇOS N.º 25/2020 

PGEA Nº 02458.000.014/2020 
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

Eu DAVID RICARDO GROISMAN, portador do  RG Nº 4005274875 e do CPF 
Nº 371.263.180-49, representante legal da empresa interessada em participar 
do TP n.º 25/2020, da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande 
do Sul, declaro, sob as penas da Lei, que nos termos do Inciso V do Artigo 27, 
da Lei n.º 8666, de 21 de junho de 1993, a empresa DG ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA,  encontra-se em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
Artigo 7º da Constituição Federal.  
 
 
Porto Alegre, 04 de Dezembro de 2020.  
 
 
_____________________________________________________  
DG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ Nº 93.863.074/0001-32 
 


